
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DoS FERRoS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

PROJETO DE LEI NE 2?2,( /2025

Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

Ementa: Denomina Rua Francisca Deusilene Dos

Santos Nasário, no loteamento Santo Antôniq no
Bairro Riacho do Meio, no Município de Pau dos
Ferros/RN, especifica e dá outras providêncías.

A Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber
que a Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e Ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1e - Fica denominada de Rua Francisca Deusilene Dos Santos Nasário, Ruâ

projetada 14, com a Rua Antônia Batalha ao Norte e a Rua Regina de Souza ao Leste, e ao Sul

com quadra K.

AÍt. e- Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Muni u dos Ferros, RN, 23 de junho de 2025.
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FRANCISCA OÊUSILENE DOS SANTOS NASÁR]O

Nascida no dia de 1975 no siüo Letreiro, município de.losé da Penha de família

muito humilde Deusliene sempre teve que batalhar muito na vida para sempre com o
intuito de dar sempre o melhor para sua mãezinha e seus irmãos. No ano de 1976 a

família foi morar em Tenente Ananias onde viviam uma vida precária devido às poucas

condições de vida. Assim, Deusilene precisou começas a trabalhar muito nova para

ajudar em casa: deixava o almoço dos trabalhadores no minério, catava pepitas de

minerio nos lixos dos mineradores e ia vender a eles mesmo, muitos deles compravam
para ajudar, pois sabiam que eram resquícios sem muito valor. No ano de 1985 a família

veio morar em Pau dos Ferros. Deusilene que aos dez anos de idade, já estava aqui na

casa de sua üa vendendo cheiro verde, se adiantou em arrumar uma casa e providenciou

os mínimos detalhes para receber a famÍlia na nova morada. Era como se ela já soubesse

que aqui era o lugar preparado para sua fumília.

lnquieta estava sempre viajando e por onde ia fazia a vida de forma honesta, mas

sempre com esperteza. Ela costumava citar o trecho do auto da Compadecida que dizia
que "a esperteza era a coragem do pobre". Durante sua vida de andarilha se destacou

em várias profissões como cozinheira, cambista de jogo do bicho, vendedora ambulante
- cheiro verde, óculos na praia, roupa nas feiras de Brasília.

Nessas idas e vindas sempre muito querida por todos do bairro Riacho do Meio,

ela sempre andava na rua falando com todos que encontrâva, era muito dada com todos

e todos que conviveram com ela tem boas e engraçadas histórias para contar. Desde suas

manguaças como ela dizia, até o carinho pelas crianças e seu desapego aos bens

materiais, tudo é moüvo de muitas e hilárias histórias que o povo do Riacho nutre por

Deusilene, a eterna deusa do Riacho do meio.
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNIcIPAL DE PAU DoS FERRoS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

PARECER N9 00119/2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÂO, SOBRE O

PROJETO DE TEI N9 232112025,

INiCiAtiVA: EXCELENTÍSSIMO VEREADOR FRANCISCO DEUSIVAN DOS SANTOS NASÁRIO.

E,mENTO: DENOMINA RUA FFENASA DEUSILENE

DOS SANTOS NA'ÁRIO, NO LOTEAMENTO SANTO

ANTÓNIO, NO BAIRRO RIACHO DO MEIO, NO

MUNICÍPIO DE PAU DO, FERROS/RN, ESPECIFICA E

DÁ )UTRAS PR)VID ÊNcIAs,

I- DO RELATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por ob.letivo

aprovação do PROJETO DE LEI Ne 252112025, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- Vereador FRANCISCo DEUSIVAN DOS SANTOS NASÁRlo, que "DENOMINA RUA FRANCISCA

DEIJSILENE DOS SANTOS NASÁRIO, NO LOTEAMENTO SANTO ANTÔNIO, NO BAIRRO RIACHO

DO MEtO, NO MUNTCíP\O DE PAU DOS FERROS/RN, ESPECTFTCA E DÁ OUTRAS PROVTDÊNC|AS."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória JurÍdica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta coMlssÃo DE coNsTlTuçÃo, JUsrlçA E REDAçÃo, conforme dispõe o art.77,

§2e e art.78, incisos l, lle lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.
É breve relatório.
Passo a análise.

II - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros

prevê tal competência:

Constitúhõo Federo,l de L*8t Afi,3O - Comp€te oos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos de interesse locol.

Lei Oryânicd de Pou d6 Fefios: Atl. 79 - Compete oo Município: ll -
Decretor suos leis, expedir decretos e otos relotivos oos ossuntos de seu

peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,

jurídico, gramatical e lógico, à coMEsÃo DE coNsTlTulçÃo, JUSTIçA E REDAçÃo - a qual

ffi
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cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre

todas as proposições que tramitam pela Câmara, conÍorme disposto no artigo 77, §2s c/c
artigo 78, inciso l, ll e lV, do já citado Regimento lnterno;

ReEimento tnterno: Art. 77 - A Comissão de Constituição, Justiço e

Redação opinará priofitoriamente às demois comissões, sendo

obriqatório suo oudiêncio sobre todds os proposições que tromitom pelo

Câmaro, ressalvados os que, explicitomente, tiverom outro destino por
este Regimento. § 2e - Somente quando favoróvel o porecer, prosseguirá

a proposiçõo e tramitorá pelas demais comissões.

Reglmento lntemo: Att. 78 - Suos otribuições serõo de oprecior: I - O
aspecto constitucional, legol e jurídico dos ptoposições; ll - O dspecto
gramoticdl e lógico, quando solicitodo o seu porecer, por imposição
regimentol ou por decisõo Plenório; lV - Eloboror o redoçõo finol dos

projetos aprovodos, exceto oqueles que, segundo determinaçõo deste

Regimento, íorem de competêncio de outro comissõo.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise dâ COMISSÃO DE

CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, observa-se que a tecnica legislativa e a observância

estrita do procedimento legal outorgam à proposição em comento a necessária

regularidade. Outrossim, também restou demonstrada a constituciona lida de e a legalidade

do texto, bem como sua pertinência gramatical e lógica, voto favoravelmente à apreciação

e aprovação da presente proposição - Proieto de Lei ne 232L12O25, de autoria do Poder
Legislativo Municipel, por ser constitucional, legal e juridicamente viável, podendo a

matéria prosseguir em regular tramitação.

III- DA CONCI.USÂO E PARECER DA COMISSÃO

Projeto de Lei denomina Rua Francisca Deusilene Dos Santos Nasário, no loteamento
Santo Antônio, no Bairro Riacho do Meio no Município de pau dos Ferros/RN, em

homenagem e reconhecimento a cidadã Pauferrence.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,
jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, em reunião na sala das Comissões

Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 07 de agosto de 2025, OPINAM,

de forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e
APROVAçÃO do relatório, aprêsentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA

MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE LEI Ns 232U2O25 do Poder Legislativo Municipal,
qUE ,,DENOMINA RUA FRANCISCA DEUSILENE DOS SANTOS NASÁRIO, NO LOTEAMENTO

SANTO ANTÔNIO, NO BAIRRO RIACHO DO MEIO, NO MUNICíPIO DE PAU DOS FERROS/RN,

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS," podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO,
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por entender que a referida proposição é de reÍevância e interesse púbÍico, e está em

consonância com a legislação vigente, eis que apresentâdo no exercício da competência do
Legislativo Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 07 de AGOSTO de 2025.

Estiverâm presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente
Parecer.

VER. FRANCISCO OS NANDES DE AQUINO
residente

VER. FRANC IRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGINA MAIA COSTA

Re

coMrssÃo DE coNsTrTutçÃo, JUsTtçA E REDAçÃO
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